CAPÍTULO XI

PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO

SECÇÃO I

Participação dos Pais e Encarregados de Educação

Direito de constituição e participação

1) Os pais e encarregados de educação têm o direito de se constituírem em associação de pais e encarregados de educação de cada Escola e do Agrupamento, usando todas as prerrogativas que a lei lhe faculta.

2) O direito de participação dos pais na vida da Escola concretiza-se através da organização e da colaboração em iniciativas, visando a promoção da melhoria da qualidade e da humanização das escolas, em acções motivadoras de aprendizagens e da assiduidade dos alunos e em projectos de desenvolvimento socioeducativo da Escola/Agrupamento.

3) Constituem direitos específicos de todos os pais e encarregados de educação 

a) Participar na vida na vida da Escola/Agrupamento e fazer-se representar, nomeadamente através da Associação de Pais e Encarregados de Educação, nas situações previstas na lei; 

b) Ter acesso ao Regulamento interno do Agrupamento; 

c) Ser informado sobre todo o processo educativo do seu educando, colaborando activamente;

d)  Ter conhecimento das aulas dadas e assistidas em cada disciplina, nas reuniões após cada avaliação sumativa do período; 

e)  Consultar as planificações anuais das áreas curriculares disciplinares e não disciplinares e as respectivas aulas previstas (período a período) sempre que o desejar, na hora de atendimento aos encarregados de educação;

f) Conhecer os critérios de avaliação do Agrupamento e de cada área disciplinar através da consulta dos documentos afixados no local de estilo da escola/agrupamento;

g)  Envolver-se, em articulação com outros técnicos da educação, sempre que necessário, no planeamento, realização e avaliação dos planos de recuperação, acompanhamento e desenvolvimento; 

h) Ser recebido, quando o solicitar, pelo Director de Turma e/ou pelo Director do Agrupamento, e ser ouvido em todas as questões apresentadas; 

i)  Ser recebido pelo Titular da Turma/Director de Turma, após cada momento de avaliação e semanalmente, no dia e hora fixados no início do ano ou em período a combinar; 

j) Comparecer na escola sempre que julgue necessário e/ou quando para tal for solicitado

k) Ser informado sobre o aproveitamento do seu educando, no final de cada período, recebendo a respectiva fotocópia da ficha de registo de avaliação;

l) Tomar conhecimento e dar o seu acordo prévio, quanto à programação individualizada e o itinerário de formação a elaborar para o seu educando, no âmbito de uma retenção repetida;

m)  Requerer a revisão das decisões do conselho de turma relativas ao seu educando, dentro das normas e prazos da lei vigente;

n) Apresentar o pedido de revisão da decisão de avaliação, do seu educando ao Director, no terceiro período, no prazo de três dias úteis, a contar da data de entrega das fichas de registo de avaliação no 1º ciclo do Ensino Básico ou da afixação das pautas nos 2º e 3º ciclos do ensino básico;

o) Interpor recurso hierárquico, quando o mesmo for baseado em vício de forma existente no processo de avaliação, para o Director Regional de Educação se assim o entender.

p) Receber um recibo relativo a todo o dinheiro dispendido na escola, incluindo livros, visitas de estudo e outras despesas. 

q) Ser informado, atempadamente, das medidas correctivas a aplicar ao seu educando relativamente às faltas de assiduidade; 

r)  Ser informado da(s) data(s) de realização da(s) prova(s) de recuperação; 

s) Ser informado - pessoalmente ou por carta registada - da aplicação das medidas disciplinares sancionatórias e correctivas a aplicar ao seu educando, por motivos de infracção disciplinar; 

t) Poder participar na audição a realizar com o Director aquando da instauração do procedimento disciplinar ao seu educando ou, na impossibilidade de estar presente, ser substituído pela associação de pais e encarregados de educação, caso exista, devendo esta preservar o dever de sigilo. 

u)  Participar activamente, exercendo o poder paternal nos termos da lei, em tudo o que se relacione com a educação especial a prestar ao seu educando, acedendo, para tal, a toda a informação constante do processo educativo; 

v) Recorrer hierarquicamente no prazo de cinco dias úteis após decisão final de procedimento disciplinar de acordo com a lei; 

w) Elaborar conjuntamente com os restantes responsáveis o programa educativo individual para o seu educando, nos termos da lei; 

x) Autorizar a aplicação do programa educativo individual ao seu educando excepto quando, comprovadamente, os pais ou encarregados de educação não exerçam o seu direito de participação, ficando esta autorização a cargo do Agrupamento;

y) Aprovar o relatório elaborado no final do ano lectivo relativo aos resultados obtidos com a aplicação do programa educativo individual; 

z) Assinar e datar o plano individual de transição elaborado para o seu educando; 

aa) Recorrer na eventualidade de discordar com as medidas educativas propostas pelo Agrupamento, mediante documento escrito, no qual fundamentam a sua posição, aos serviços competentes do Ministério da Educação; 

ab) Ver respeitados os todos direitos de sigilo em matéria de foro particular e familiar; 

ac)  Intervir nos processos de eleição e participação nos órgãos da escola: 

 REGULAMENTO INTERNO DO AGRUPAMENTO

· No Conselho Geral e no Conselho Pedagógico através dos representantes das associações de pais e encarregados de educação; 

· Nos Conselhos de Turma, nos termos deste regulamento,

Deveres dos Pais e Encarregados de Educação

Aos pais e encarregados de educação incumbe, para além das suas obrigações legais, uma especial responsabilidade inerente ao seu poder e dever de dirigirem a educação dos seus filhos e educandos, no interesse destes, e de promoverem activamente o desenvolvimento físico, intelectual e moral dos mesmos

Constituem deveres específicos de todos os pais e encarregados de educação:

a) Acompanhar activamente a vida escolar do seu educando

b) Diligenciar para que o seu educando beneficie efectivamente dos seus direitos

c) Fazer cumprir eficazmente ao seu educando os deveres que lhe incumbem, com destaque para os de assiduidade, de correcto comportamento escolar e de empenho no processo de aprendizagem; 

d)  Fazer cumprir as medidas correctivas delineadas para o seu educando sempre que se verifique a existência de faltas; 

e) Providenciar para que o seu educando compareça na escola para realização da(s) prova(s) de recuperação;

f) Fazer cumprir as medidas correctivas delineadas para o seu educando por motivos de infracção disciplinar

g) Contribuir para o correcto apuramento dos factos aquando da instauração do procedimento disciplinar ao seu educando e, sendo aplicada medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a execução da mesma prossiga os objectivos de reforço da formação cívica do educando, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens; 

h) Assumir a responsabilidade enquanto encarregado de educação no sentido de acompanhar e providenciar assistência adequada ao seu educando, nomeadamente em caso de acidente escolar e/ou acompanhamento hospitalar ou em centro de saúde. 

i) Assumir a integral responsabilidade pelos danos causados pelo seu educando a colegas, professores ou funcionários, a objectos de propriedade destes, ao edifício ou equipamentos do estabelecimento de ensino frequentado pelo seu educando;

j)  Responsabilizar-se, aquando da realização de visitas de estudo, por actos danosos provocados pelos seus educandos, sempre que os mesmos resultem do incumprimento das regras pré-estabelecidas e/ou de instruções dadas pelos professores acompanhantes ou orientadores das visitas;

k)  Intervir, sempre que solicitado e salvo impedimento de força maior, em todos os casos de acidente ou doença súbita do seu filho ou educando, prestando-lhe o mais rápido acompanhamento, de forma a assegurar-lhe o apoio familiar aconselhável;

l)  Consultar assiduamente a caderneta escolar do seu educando, tomando conhecimento das informações ou observações constantes da mesma, e respondendo a todas as questões que, por este meio, lhe sejam colocadas pelo Director de Turma, professor titular de turma ou pelos restantes professores;

m) Ter conhecimento, no acto da matrícula, do Estatuto do Aluno e do Regulamento Interno do Agrupamento, e subscrever, fazendo subscrever igualmente aos seus filhos e educandos, declaração anual, em duplicado, de aceitação do mesmo e de compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral;

n) Contribuir para a criação e execução do Projecto Educativo e do Regulamento Interno do Agrupamento e participar na vida do estabelecimento de ensino frequentado pelo seu educando;

o) Comparecer no estabelecimento de ensino frequentado pelo seu educando sempre que julgue necessário e quando para tal for solicitado; 

p)  Comparecer no estabelecimento de ensino frequentado pelo seu educando no decurso do 3º período, para elaborar, em impresso próprio, o “Parecer do encarregado de educação” na eventualidade de uma retenção repetida, à excepção do 9º ano de escolaridade;

q)  Apresentar justificativos das faltas dadas pelo seu educando, previamente, sendo o motivo previsível, ou, nos restantes casos, até ao 3.º dia útil subsequente à verificação da mesma;

r) Intervir nos processos de eleição e participação nos órgãos do Agrupamento (Conselho Geral e Conselho Pedagógico) através da associação de pais e encarregados de educação;

s) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar;

t) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino e de aprendizagem dos seus educandos;

u) Integrar activamente a comunidade educativa no desempenho das demais responsabilidades desta, em especial informando-se, sendo informado e informando sobre todas as matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos;

v) Cooperar com todos os elementos da comunidade educativa no desenvolvimento de uma cultura de cidadania, nomeadamente através da promoção de regras de convivência no estabelecimento de ensino frequentado pelo seu educando;

w) Participar na vida da associação de pais e encarregados de educação;

x) Identificar-se à entrada do estabelecimento de ensino frequentado pelo seu educando, indicando o sector a que se dirige, respeitando as normas de segurança e as indicações dos funcionários.

SECÇÃO I

Participação dos Pais e Encarregados de Educação

1) Aos pais e encarregados de educação constituídos em Associações, é reconhecido o direito de:

a) Contribuir para a definição da política educativa do Agrupamento e de participar, nos termos da lei, nos órgãos de administração e gestão dos estabelecimentos de educação ou de ensino;

b)  Utilizar outras instalações das escolas para realização de actividades que ajudem na obtenção dos seus fins desde que as mesmas não colidam com o normal funcionamento das escolas e Jardins de Infância zelando, as Associações de Pais, pela sua conservação e limpeza e responsabilizando-se por eventuais danos decorrentes dessa utilização, mediante autorização do Director e da Autarquia, bem como com o conhecimento prévio do Coordenador do estabelecimento;

c) Ser-lhes disponibilizada a consulta de legislação e outra documentação que lhes diga respeito;

d)  Receber cópia do Regulamento Interno do Agrupamento, do Projecto Educativo, do Projecto Curricular do Departamento e do Plano Anual de Actividades;

e) Ver asseguradas pelo Director, ou, no caso dos estabelecimentos do Pré-escolar e do 1º ciclo, pela Autarquia, de acordo com as disponibilidades existentes:

· Um espaço visível nos placares do átrio das escolas para a afixação de documentação de interesse da Associação de Pais;

· Cedência de instalações para reuniões e outras acções;

f)  Serem ouvidos sobre assuntos da sua competência.

2)  As Associações de Pais e Encarregados de Educação têm autonomia para a elaboração e aprovação dos seus estatutos, gozando de personalidade jurídica a partir da data de publicação dos mesmos em Diário da República. 

3) Relativamente à articulação dos órgãos do Agrupamento com as Associações de Pais e Encarregados de Educação, compete ainda ao Director: 

a) Reunir com as Associações de Pais e Encarregados de Educação, ou fazer-se representar, sempre que qualquer das partes o considere necessário, no âmbito das suas funções, em horário pós laboral;

b) Apoiar as Associações na inscrição de associados, durante o período de matrículas.

4) As actividades extracurriculares organizadas pelas Associações de Pais e aprovadas pelo Órgão de Gestão, levadas a cabo com alunos, em período lectivo e dentro do espaço escolar, incluídas no Plano Anual de Actividades do Agrupamento, são consideradas no âmbito do Seguro Escolar.

REGULAMENTO INTERNO DO AGRUPAMENTO

5) Constituem deveres das Associações de Pais e Encarregados de Educação das Escolas do Agrupamento:

a)  Desencadear os procedimentos para a eleição dos representantes dos pais e encarregados de educação no Conselho Geral;

b)  Designar os representantes dos pais e encarregados de educação no Conselho Pedagógico, sendo que os representantes deverão ser 1 pelo 1º ciclo e outro pelo 2ª e 3º ciclo;

c)  Fazer-se representar nas reuniões com as Associações de Pais e Encarregados de educação convocadas pelo Director do Agrupamento;

d) Solicitar ao Director, com antecedência, a cedência de instalações para a realização das actividades das associações;

e) Informar antecipadamente o Director do Agrupamento, os Coordenadores de Estabelecimento ou Escolas do 1º Ciclos e Pré-escolar ou, quando estes não existam, o professor responsável pelo edifício, das reuniões da Associação com os pais e encarregados de educação;

f) Solicitar ao Conselho Executivo autorização para distribuição ou afixação de comunicados, convocatórias ou outra documentação de interesse para a Associação, nos locais destinados para o efeito;

g)  Dar conhecimento ao Director do seu plano anual de actividades que deverá estar incluído no Plano Anual de Actividades do Agrupamento;

h)  Solicitar ao Director, com a devida antecedência, o apoio técnico necessário às suas actividades;

i) Colaborar com os órgãos de gestão e administração na busca de soluções para os problemas das escolas e do Agrupamento, no âmbito da sua intervenção;

j) Ser um elo de articulação entre a escola e a família.

